
VEJA COMO FICOU O SEU SALÁRIO A PARTIR DE 1º DE ABRIL  
 

Tendo em vista, a não assinatura da CONVENÇÃO COLETIVA 2010/2011, entre o 
SEESSRJ e o SINDHRIO, comunicamos que independentemente da mesma, os pisos salariais do 
Estado do Rio de Janeiro, a partir do dia 1º de Abril do corrente ano,  
NÃO PODERÃO SER INFERIORES A TABELA QUE SEGUE: 

FUNÇÃO PISO SALARIAL 

Serventes; trabalhadores de serviços de conservação; 
manutenção; contínuo e mensageiro; auxiliar de serviços gerais e 
de escritório; auxiliares de garçom e barboy. 

R$ 639,26  
(seiscentos e trinta e nove reais 

e vinte e seis centavos) 
Trabalhadores em serviços administrativos; cozinheiros; lavadeiras 
e tintureiros; barbeiros; preparação de alimentos e bebidas e 
trabalhadores dos serviços de higiene e saúde. 

R$ 662,81  
(seiscentos e sessenta e dois 

reais e oitenta e um centavos) 

Pintores; pedreiros e garçons. 
R$ 686,34  

(seiscentos e oitenta e seis reais 

e trinta e quatro centavos) 

Barman; porteiros, porteiros noturnos; trabalhadores em podologia; 
atendentes de consultório, clínica médica e serviço hospitalar. 

R$ 709,84  
(setecentos e nove reais e 

oitenta e quatro centavos) 
Para trabalhadores de serviços de contabilidade e caixas; 
operadores de máquinas de processamento automático de dados; 
secretários; datilógrafos; telefonistas e operadores de telefone e de 
telemarketing; teleatendentes; teleoperadores nível 1 a 10; 
operadores de call Center; atendentes de cadastro; agentes de 
cobrança; agentes de venda; atendentes de call Center; auxiliares 
técnicos de telecom nível 1 a 3; operadores de suporte CNS; 
representantes de serviços 103; atendentes de retenção; 
operadores de atendimento nível 1 a 3; representantes de serviços; 
assistentes de serviços nível 1 a 3; telemarketing ativos e 
receptivos; trabalhadores da rede de energia e 
telecomunicações;mordomos e governantas; marceneiros; 
bombeiros civis; técnicos de administração; técnicos de elevadores; 
técnicos estatísticos; terapeutas holísticos; técnicos de imobilização 
ortopédica; guardiões de piscina; práticos de farmácia e auxiliares 
de enfermagem. 

R$ 731,43 
(setecentos e trinta e um reais e 

quarenta e três centavos) 

Para trabalhadores de serviço de contabilidade de nível técnico; 
técnicos em enfermagem; trabalhadores de nível técnico 
devidamente registrados nos conselhos de suas áreas; técnicos em 
secretariado; técnicos em farmácia; *técnicos em radiologia; 
técnicos em laboratório e técnicos em higiene dental. 
* (Salário R$ 860,14x2 =1720,28 + 40% (insalubridade) = 2.408,36) 

R$ 860,14  
(oitocentos e sessenta reais e 

quatorze centavos) 

Técnicos de eletrônica e telecomunicações e técnicos em 
mecatrônica. 

R$ 1.188,20  
(um mil cento e oitenta e oito 

reais e vinte centavos) 
Para administradores de empresas; arquivistas de nível superior; 
advogados; contadores; psicólogos; fonoaudiólogos; fisioterapeutas; 
terapeutas ocupacionais; arquitetos; engenheiros; estatísticos; 
profissionais de educação física; assistentes sociais; biólogos; 
nutricionistas; biomédicos; bibliotecários de nível superior; 
farmacêuticos e enfermeiros. 

R$ 1.630,99  
(um mil seiscentos e trinta reais 

e noventa e nove centavos) 

Para as categorias não mencionadas acima, será aplicado o índice de 
9,86% retroativo ao mês de Abril de 2011, conforme Lei nº 5.950 de 14 de Abril de 2011.  

Mais esclarecimentos, entrar em contato com o Sindicato, situado a Rua Álvaro 
Alvim, 31/9º andar, Centro Rio de Janeiro, tel: (21) 2533-3096 ou através do email 
diretoria@sindsauderio.org.br.  

http://www.legisweb.com.br/legislacao/?legislacao=576351

